
LEI Nº 7.220

ALTERA A REDAÇÃO DOS
DISPOSITIVOS QUE ESPECIFICA NA
LEI Nº 3.614, DE 23.5.2003, QUE
DISPÕE SOBRE O VALOR DAS
OBRIGAÇÕES DE PEQUENO VALOR,
PARA FINS DO DISPOSTO NOS §§ 3º E
4º DO ART. 100, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL.

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE CASCAVEL, ESTADO DO PARANÁ,
APROVOU, COM EMENDAS DOS VEREADORES ALÉCIO ESPÍNOLA/PSC, DR.
LAURI/PROS, CIDÃO DA TELEPAR/PSB E TIAGO ALMEIDA/DEM, E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

 Esta Lei altera o art. 1º da Lei 3.614, de 23 de maio de 2003, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

"Art. 1º É considerada de pequeno valor, para fins do disposto no §3º do art. 100 da
Constituição Federal, a obrigação de pagar quantia certa decorrente de decisão judicial
transitada em julgado que tenha condenado o Município de Cascavel, suas autarquias ou
fundações, em processo de cujo contraditório o ente público tenha feito parte, que não seja
superior a R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), por credor individualmente considero.

§ 1º Os honorários advocatícios de sucumbência serão considerados autonomamente
para este fim, independentemente da forma de pagamento prevista para o crédito principal.

§ 2º As custas judiciais somente serão consideradas de pequeno valor se o crédito
principal também o for, e desde que obedecido o valor limite previsto no caput deste artigo.

§ 3º O pagamento ao titular de obrigação de pequeno valor será realizado no prazo
máximo de noventa dias, cuja contagem terá início a partir da intimação pessoal do ente
público por carga, remessa ou meio eletrônico.

§ 4º O valor estabelecido nesta Lei será atualizado anualmente, com base na Unidade
Fiscal do Município - UFM, pelo Poder Executivo Municipal, que o fará publicar no Diário
Oficial Eletrônico do Município".

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 1º

Art. 2º
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Gabinete do Prefeito Municipal,
Cascavel,

Leonaldo Paranhos,
Prefeito Municipal.

PUBLICADO EM 17/04/2021.
ÓRGÃO OFICIAL Nº 2844.
ÓRGÃO IMPRESSO O PARANÁ Nº 13.571.
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